
 LEI COMPLEMENTAR Nº 522, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2016.
Altera o disposto no Anexo IV, da Lei Complementar nº 320, de 31 de dezembro de 2008, que Institui a Revisão da Lei de Zoneamento, Uso e Ocupação dos Terrenos e Edificações no Município de Patos de Minas.
O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º  Ficam alterados os parâmetros urbanísticos constantes no anexo IV, da Lei Complementar nº 320, de 31 de dezembro de 2008, passando de Área para Implantação de Equipamentos Urbanos e Comunitários (AEUC) para Zona de Adensamento 6 (ZA-6), no seguinte local:

I – bairro Jardim Esperança, rua 11C, entre a Rua 6C e 14C, em ambos os lados das ruas.
Art. 2º  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 19 de fevereiro de 2016, 128º ano da República e 148º ano do Município.
Pedro Lucas Rodrigues
Prefeito Municipal 
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